
Câmara dos Deputados

Gabinete da Deputada Erika Kokay

Comissão de Defesa dos Direitos das Mulheres

REQUERIMENTO No  , DE 2023
(Da Senhora Erika Kokay)

Requer Moção de Solidariedade às
candidatas aprovadas no concurso
público de admissão ao curso de
formação  de  praças  da  Polícia
Militar do Distrito Federal – Edital
42/DGP  que  não  tiveram  suas
redações corrigidas.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art.

117, caput, combinado com o art. 32 do Regimento Interno da

Câmara do Deputados, que  seja  submetida  à  apreciação  do

colegiado da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher este

requerimento  de  Moção  de  Solidariedade às  candidatas

inscritas  no  certamen  disciplinado  no  Edital  Normativo  do

Concurso Público de Admissão ao curso de formação de praças

(CFP), publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 24 de

janeiro de 2023 - EDITAL No 04/2023-DGP/PMDF – fls. 1 a 21,

em razão  da  injusta  desclassificação  apesar  das  notas  aptas

para o avanço às próximas etapas do certame, nos seguintes

termos: 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  no
exercício  de  sua  competência  regimental  de
promoção  e  defesa  da  igualdade  entre  homens  e
mulheres, de proteção dos direitos da mulher, bem
como de incentivo à conscientização da imagem da
mulher na sociedade, aprova Moção de Solidariedade
às  candidatas  aprovadas  no  concurso  público  de
admissão ao curso de formação de praças da Polícia
Militar  do Distrito Federal  – Edital  42/DGP que não *C
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tiveram  suas  redações  corrigidas.  As  regras  do
certame  que  discriminam  mulheres,  mesmo  que
tirem notas mais altas que os homens, impedindo-as
de  seguir  para  as  próximas  fases,  consistem  em
violações  aos  seus  direitos  fundamentais.  Portanto,
repudiamos  a  discriminação  que  impõe  tamanha
injustiça para as mulheres que aspiram uma carreira
militar, e com elas nos solidarizamos. 

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do Edital nº 42/DGP do concurso de 2023 da
Polícia Militar do Distrito Federal, foram oferecidas as seguintes
vagas:

Conforme  o  item  2.2  do  mesmo  documento,  será
formado cadastro de
reserva da seguinte maneira:

2.2 Será formado cadastro de reserva de 1.400 (mil e
quatrocentas)

vagas, sendo distribuídas da seguinte forma:
a) sexo masculino ampla concorrência: 1.008 (mil e

oito) vagas;
b)  sexo feminino  ampla  concorrência:  112  (cento  e

doze) vagas;
c) sexo masculino negros: 252 (duzentas e cinquenta

e duas) vagas;
d) sexo feminino negros: 28 (vinte e oito) vagas.
 

Foram considerados  aprovados  os  candidatos  que:  a)
obtiveram no mínimo 60% da pontuação máxima possível  da
Prova  Objetiva,  ou  48  (quarenta  e  oito)  pontos  e  b)  não
obtiveram  pontuação  igual  a  0  (zero)  nas  áreas  de
conhecimento de Língua Portuguesa ou de Legislação Específica
Aplicada à PMDF. 
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Define ainda quanto à quantidade de redações a serem
corrigidas:

Ocorre que, divulgado o resultado preliminar da prova
objetiva  do  Concurso  Público  de  Admissão  ao  Curso  de
Formação  de  Praças  (CFP)  em  20/06/2023,  verifica-se  a
existência de 2.573 candidatos aprovados do sexo masculino e
988 candidatas aprovadas do sexo feminino, totalizando 3.561
candidatos aptos para as próximas fases.

Deste  modo,  verifica-se  que  mais  de  duas  mil  vagas
para  a  próxima  etapa  do  certame  não  foram  ocupadas,
correções de redações que já foram pagas pela Administração
Pública,  diante  do  número  abaixo  do  previsto  de  candidatos
homens  aprovados  e  do  número  dobrado  de  candidatas
mulheres aprovadas. 

Diante deste  cenário,  em 07/07/2023,  foi  publicado o
Edital  nº  74/2023-DGP/PMDF  (anexo  IV),  que,  na  prática,
abaixou  a  nota  de  corte  original  de  modo  a  incluir  mais
candidatos do sexo masculino na segunda fase do certame.

Assim,  está-se  diante  de  uma  situação  evidente  de
injustiça de gênero, contra a qual as candidatas que obtiveram
pontuação mínima mas se encontram discriminadas no certame
pelo limite máximo de reserva para mulheres têm se organizado
para superar. 

Cabe  a  esta  comissão  defender  a  igualdade  de
oportunidades para homens e mulheres. O justo seria que todas
as  mulheres  que  atingiram  a  nota  de  corte  tenham  suas
redações corrigidas e possam receber uma classificação justa
dentro do concurso e, por conseguinte, ter a oportunidade de
integrar o cadastro de reserva. Existem vagas para a correção *C
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de  redações,  a  teratologia  está  em  sua  reserva  excessiva
apenas  para  candidatos  do  sexo  masculino,  o  que  significa
discriminações e violações de direitos humanos e Fundamentais.

Ou seja, as candidatas aprovadas buscam oportunidade
igualitária na quantidade de provas de redação corrigidas para
que  possam  permanecer  aptas  a  concorrerem  nas  próximas
fases do concurso. 

Pelo  exposto,  senhoras  e  senhores  deputadas  e
deputados, solicitamos o acolhimento da denúncia de tamanha
injustiça para as mulheres que aspiram uma carreira militar sob
forma de Moção de Solidariedade. 

Brasília-DF, 21 de agosto de 2023.

Deputada Erika Kokay – PT/DF
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